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CLAUDIO JOSÉ DE GÓESCLAUDIO JOSÉ DE GÓESCLAUDIO JOSÉ DE GÓESCLAUDIO JOSÉ DE GÓES, brasileiro, separado consensualmente, 

empresário, Prefeito do Município da Estância Turística de São Roque, 

portador da cédula de identidade RG nº 14.443.487-8 e inscrito no CPF 

do MF sob o nº 055.745.858-71, residente e domiciliado à Estrada do 

Vinho, Km 9, Bairro Canguera, São Roque/SP, endereço eletrônico: 

claudio@vinicolagoes.com.br,    por seu advogado signatário, vem, mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção r. 

despacho publicado no DOE na data de 17/07/2019, postular a 

excepcional dilação de prazo por mais 20 dias, para que possa ofertar 

suas justificativas, tudo em prestígio ao postulado constitucional da 

ampla defesa e do contraditório. 

Por equívoco, no ev. 103, especificamente no ev. 103.1, o 

advogado subscritor juntou documento de quando ainda ostentava a 

condição de servidor público municipal (que faz parte de seu arquivo de 

dados), no qual fazia as defesas por meio da pessoa jurídica de direito 

público. 

Entretanto, já não labora na Prefeitura de São Roque desde 

setembro de 2018, ocasião em que passou a defender os interesses do 

peticionante, na condição de advogado. 

Se confirma tal situação, ao verificar que o conteúdo da petição do 

ev. 103 é a mesma, inclusive a data, do ev. 12. 
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Rua Nicanor Marques, nº 100, Bloco C, Sala nº 24, Jardim Planalto. 

CEP: 18070-615 – Sorocaba/SP. Telefone: (15) 3327-7510. 

Correio eletrônico: jesse.romero@adv.oabsp.org.br 

O subscritor percebeu o lapso, pois aguardava publicação em face 

de seu pedido de dilação que não ocorrera. Assim, consultando os autos 

eletrônico, notou o equívoco, que prontamente é sanado. 

Assim, pugna pela retificação do petitório anteriormente juntado, 

pois na oportunidade, solicitaria a dilação pretendida nessa peça. 

Requer, por derradeiro, que todas as publicações sejam efetuadas 

no nome do advogado regularmente constituído, sob pena de nulidade, 

bem como seja regularizada sua representação, em face apenas do 

peticionante; e não mais do Município de São Roque. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sorocaba (SP), 20 de agosto de 2019. 

 

 

JESSÉ ROMERO ALMEIDAJESSÉ ROMERO ALMEIDAJESSÉ ROMERO ALMEIDAJESSÉ ROMERO ALMEIDA    

OAB/SP Nº. 329.567OAB/SP Nº. 329.567OAB/SP Nº. 329.567OAB/SP Nº. 329.567    
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